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Ofício DA nº 55/2018 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 24/2018. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

24/2018, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para os fins que 

especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 24/2018) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR EDUARDO DE CAMARGO NETO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 

 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) junto à Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

A presente medida tem por finalidade abrir dotação orçamentária 

específica no Orçamento de 2018, visando a aquisição de caminhões coletores e 

compactadores de lixo, com o objetivo de promover melhoria da saúde pública e meio 

ambiente, ampliar e aprimorar a coleta de resíduos sólidos, ocasionando maior 

eficiência na aplicação de recursos financeiros, resultando em sustentabilidade e  

melhor qualidade de vida para a população. 

O crescimento urbano de Assis, que nos últimos oito anos teve pelo 

menos dezoito novos loteamentos, aumentando a demanda pelo serviço de coleta de 

lixo. O último caminhão coletor adquirido pela Administração Municipal foi no ano de 

2012.  

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente 

propositura serão de conformidade com o seu artigo 2º, por meio de superávit financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial de 2017. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, 

o Projeto de Lei nº 24/2018, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara 

Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 01 de março de 2018. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 24/2018 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 

02 PODER EXECUTIVO  

02 12 SECRETARIA MUNIC. MEIO AMBIENTE  

02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS  

18.512.0047.2517.0000 COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

1059   4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 700.000,00 

   Fonte de Rec.01–Tesouro 
                                   Código de Aplicação 110.000 Geral 
   
  TOTAL .......................................................................... R$ 700.000,00 

  
   

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, 
serão os provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2017, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso I da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964. 

 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos II, III e IV do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e os anexos V e VI da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 
6.319 de 22 de junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 
1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 01 de março de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 




		2018-03-02T19:30:50+0000




